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Introdução
Este relatório reune as informações consolidadas por todas as Superintendências e Unidades da organização de acordo com as Circulares PRESI nº 6/2020 e
nº 8/2020 que operacionalizam a Instrução nº 10/2020 que regulamenta do Decreto 40.456/2020.

Número de Servidores em Regime de Teletrabalho
Total de servidores em teletrabalho no Brasília Ambiental: 379
Distribuição dos servidores por Unidades Orgânicas



Mapeamento de Risco
Foram iden�ficados 91 processos ou situações urgentes ou prioritários em tramitação no órgão.
 

A�vidades que não podem ser abrangidas no regime de teletrabalho
Estão temporariamente suspensas as seguintes a�vidades:

A�vidades nas Unidades de Conservação - realização de manutenção nas estruturas �sicas em Unidades de Conservação, vistorias e elaboração de
Laudos Técnicos que não sejam de urgência, a�vidades de campo, realização de oficinas e consultas públicas, abertura de aceiros nas Unidades de
Conservação, atendimento do Programa Parque Educador e Ambiente-se.



Fiscalização Ambiental - redução da ação fiscal que envolve vistorias externas e validação das informações de ações fiscais inseridas no Banco de Dados
Carcará por impossibilidade de acesso remoto ao banco.

Publicação de matérias e no�cias – a apuração e registro dos fatos e imagens in loco prejudicou a produção de matérias e alimentação do banco de
imagens do Brasília Ambiental.

Monitoramento da Qualidade Ambiental – estão suspensas as coletas e o tratamento dos filtros dos equipamentos de monitoramento da qualidade do ar
e com isso a publicação dos relatórios de Monitoramento da Qualidade do Ar fica impossibilitada.

Licenciamento Ambiental – estão suspensas as a�vidades de vistoria técnica e para minimizar o impacto nos prazos de autorizações e licenças foi
ins�tuída, através da IN 13/2020 a Licença/Autorização Ambiental Temporária.

Educação Ambiental – adiado o início da campanha de prevenção a incêndios florestais no DF e suspensas a�vidades relacionadas ao desenvolvimento
dos Programas de Educação Ambiental ligados ao processo de licenciamento ambiental.

Outras a�vidades temporariamente suspensas – digitalização de processos, arquivamento de documentos e organização de acervo, envio de
correspondências via Correios, entrega de Ordens Bancárias junto ao BRB, consulta a processos �sicos para emissão de Declaração de Nada Consta de
Débitos, serviços de manutenção predial de ordem corre�va ou preven�va, vistoria mensal de veículos oficiais, recebimento de bens adquiridos.

 



Fonte: Brasília Ambiental

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO CESAR MAGALHAES DE MEDEIROS -
Matr.0266497-6, Auditor(a) Fiscal de A�vidades Urbanas, em 15/10/2020, às 15:31, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 45642555 código CRC= 0F04F4A9.
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